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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A t a  da no n a g é s i ma  s é t i m a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  d o T r i b u n a l  
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  v i n t e  
e s e i s  do mes de set embro de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e 
nove ( 2 6 . 0 9 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  de ' 
Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  D e s .  
P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o  e D e s .  V i c e - P r e s i ^  
d e n t e ,  C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a ;  J u i z  do T r i b u n a l  Re
g i o n a l  F e d e r a l , D r . F r a n c i s c o  c â n d i d o  de Melo F a l c a o  Ne 
t o ;  J u i z  de D i r e i t o :  D r , Ené as  B e z e r r a  B a r r o s ;  J u r i s t a s  
D r . J o s é  H e n r i q u e  Wande r l e y F i l h o  e D r , J o s é  J o a q u i m  de 
A l m e i d a  N e t o ;  e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a . 1 
G i l d a  P e r e i r a  de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  Vas -  
c o n c e l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a ses  
s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  o 
D e s ,  P r e s i d e n t e  r e s s a l v o u  a a u s ê n c i a  do J u i z  de D i r e i t o  
D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ,  p a s s a n d o ,  em s e g u i d a ,  a l e i  
t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  TELEX N9 2 . 9 4 3 ,  do T S E ,  co 
munieando que a q u e l e  T r i b u n a l ,  em s e s s ã o  de 1 9 . 0 9 . 1 9 8 9 ,  
a p r e c i a n d o  o P r o c e s s o  n? 1 0 . 2 2 8 ,  r e l a t i v o  i  s o l i c i t a ç ã o  
do PARTIDO TRABALHISTA RENOVADOR-PTR, d e t e r mi n o u  a comu 
n i c a ç a o  a e s t e  R e g i o n a l  que r e f e r i d o  P a r t i d o  f a r á  r e a l T  
z a r  C o n v e n ç õ e s  R e g i o n a i s  n e s t e  E s t a d o  a t é  o d i a  15 de T 
o u t u b r o  de 1989,  DESPACHO: " C i e n t e .  C o m u n i q u e - s e " .  C o n 
t i n u a n d o ,  o D e s .  P r e s i d e n t e  p a s s o u  a l e r  c o r r e s p o n d ê n  -  
c i a  p r o c e d e n t e  da 80a.  Z o n a / B o d o c ó ,  dando c o n t a  de que 
t r a b a l h a  no C a r t ó r i o  E l e i t o r a l  d a q u e l a  Zona MARIA DO 'A 
SOCORRO CAVALCANTE PEDROZA,  a s s a l a r i a d a  p e l o  D i r e t ó r i o '  
M u n i c i p a l  do PMDB e sem q u a l q u e r  v í n c u l o  com o s e r v i ç o '  
p u b l i c o .  A m a t é r i a  e s t á  c o n t i d a  no O f í c i o  n9 10/89 (Pro 
t o c o l o  n9 7560,  de 2 8 . 0 9 . 8 9 ) ,  s u b s c r i t a  p e l o  DR, REGI -  
NALDO ALVES DE ANDRADE, J u i z  E l e i t o r a l  r es po ndendo  p e l a  
80a.  Z o na .  D i a n t e  da g r a v i d a d e  do f a t o ,  pr opôs S .  E x a . '  
a v i s i t a  do S r .  C o r r e g e d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  ao M u n i c í  
p i o ,  pa r a  i n s t a u r a ç a o  dos p r o c e d i m e n t o s  l e g a i s  c a b í v e i s  
A medida p r o p o s t a  f o i  a p r o v a d a ,  I  u n a n i m i d a d e ,  p e l o  TRE 
Em s e g u i d a ,  S ,  E x a .  p r o pô s  que se o f i c i a s s e  ao T S E ,  s o 
l i c i t a n d o  o seu a f a s t a m e n t o  das f u n ç õ e s  no T r i b u n a l  ae  
J u s t i ç a  ao E s t a d o ,  bem como do D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e  , '
C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a  e ao J u i z  de D i r e i t o  s u b s t i 
t u t o  e C o o r d e n a d o r  da P r o p a g a nd a  E l e i t o r a l  na C a p i t a l  , 
D r , Ené as  B e z e r r a  B a r r o s ,  f a c e  aos t r a b a l h o s  e s s e n c i a i s  
e p r e f e r e n c i a i s  r e f e r e n t e s  ao p l e i t o  de 15 de novembro'  
p r ó x i mo .  A p r o p o s t a  f o i  a c o l h i d a  ã u n a n i m i d a d e .  Com a 
p a l a v r a  o D r ,  F r a n c i s c o  Câ n d i d o  de Meio F a l c a o  Net o p< 
sou ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N9 1223/89 
C l .  X I I I .  0 P r e s i d e n t e  do P a r t i d o  C o m u n i s t a  Brayí/L eirb|,
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PCB s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  dos D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  de '  
RIO FORMOSO e PALMARES.  DECI S ÃO:  " Una ni me me nt e ,  d e f e r i d o  
o r e g i s t r o  dos D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  com a e x c l u s ã o  do 
nome da S r a .  ROSA MARIA MARQUES DOS SANTOS,  no D i r e t ó r i o  
de Ri o Formoso e do S r .  GENIVALDO JOAQUIM DA S I L V A ,  no ' 
D i r e t ó r i o  de P a l m a r e s ,  p a r a  a r e s e r v a  dos r e s p e c t i v o s  l í  
d e r e s .  D e c i l l i u  a i n d a  o TRE, que no D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l  x  
de Ri o F or mos o,  f o s s e m e x c l u í d o s  um D e l e g a d o  e um S u p l e n  
t e  e l e i t o s  j a  ma i s  que o e x i g i d o " .  Nada m a i s  havendo a T 
t r a t a r ,  f o i ;  e n c e r r a d a  a s e s s ã o ,  do q u e ,  pa r a  c o n s t a r ,  ' 
e u , > Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  '
G e r a l  da ^ e c r e t a r i a ,  mandei  l a v r a r  a p r e m e n t e ,  que va\i * 
d e v i d a me n t e  a s s i n a d a .
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